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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Autuado em I 5 /t)3 i 2024

Processo Administrativo n" 027 /2024

DISPENSA DE LICITAÇAO
N'023:12024

OBJETO: Contratação de serviço d

em campo dos jogos do Campeonalo
e transmi§sã0

,ÀztuíícipâL de

iom narração, comentarism e reportes

Futebol Edição 2024.

ORGÁO DE ORIGEM: Fundo Municipal de Educação.

CONTRATADO: ASSOCIAC.I.O à UITUUL EDUCÂTIVA E iT lii] ii í',. T''i 1T.4

JACUIPENSE - RADIO COIIUNII'ARIA RIACIIAO f'NI (ACElt; l'ir- il;

VALOR DA CONTRATÀçÁO : R$ 1 4.q-00,00(Qüãtorze,rnil reais)
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PREFEITURA MU]'IICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

SOLICITAÇÃO DESPESA

PERÍODO DE AQUISIÇÃO: 04 (quatro) meses

CLAUDINDI XAVIER NOVATO
Prefeito Mu$cipal

Em:1510312024,

ffi
'i:%"|ff
-!a=.!!É4

OBJETO:

JUSTIFICATIVA:

ISPECIFICAÇOES:

Fundo Municipa I de Educação, Cultura, EspoÍe e LazerINTERESSADO(s):
Contratação de serviços de transmissão com narração, comentarista e reportes em campo

dos do 2024o I de Futebol Edis do Cam eonato Munici

CONSIDERANDO a necessidade desta Secretaria e visando o bom desenvolvimento da

mesma, faz-se necessária a contratação de empresa para a prestação de servigos de

narração de jogos e eventos esportivos, visto que os mesmos estão inseridos no

cronograma de atividades espottivas planejadas e apresentadas por esta Secretaria e pela

Diretoria de Esportes.

CONSIDERANDO objetivo de envolver a comunidade e incentivar às práticas

esportivas, visto que são â pratica de esportes regularÍnente contribui para ter uma boa

qualidade de vida e desperta o trabalho em equipe e o espírito de competição saudável

entre os paÍticipantes.

CONSIDERANDO que o apoio.o re alizaçáo de eventos e jogos esportivos é investir no

desenvolvimento da cidadalia'e,.êritqndemos que o esporte é um instrumento pedagógico

capaz de agregar valor, à e'diiicação, ao despnvolviinento das competências soco

emocionais e à formação pessoal de cada cidadão.

CONSIDERANDO que tal item para ser adquirido. conforme determina a legislação,

deve ser precedido de processo de dispensa, solicitando a V.Exo providências cabíveis

no sentido de deflagmnnos o processo para a Contratação de serviços de transmissão

com narração, conforme descrições e cjúantitativos abaixo, destinados âo atendimento

diário das demandas desta Secretiíria.

Conforme o termo de Referência em anexo,

R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais)V. ESTIMADO:

Após análise da conveniência da contratação pretendida e constatação da necessidade dos serviços acima delibero

pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Abertura de processo Administrativo objetivando a préLtica de atos sequenciais ordenados e interdependentes

exigidos na lei 8.666193 e tramitação pelos Departamentos:

l- Contábil para a indicaçãode recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa;

ANALISE DO GESTOR

oria Jurídica quanto à istênci não, dos requisitos legais exigidos para

ATOCLAUDINEI XAVIERN
Prefeito Municipal

Em:1510312024.

2- Ao exame da Assess

contratâção pretendida.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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TERMO DE REFERENCIA

I. DO OBJETO:
l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a

Contràtação de serviços de transmissão com narração, comentaristâ e reportes em campo dos jogos do

Campêonato Municipal de Futebol f,dição 2024.

L2. Conforme quantitativos constantes no item I0 deste Termo de Referência.

I .3. Natureza da contratação: Prestação de serviço.

J .4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contratação:04 (quatro) meses, a contar a assinatura do respectivo instrumento

c{)nlratual.

2. D A FUNDAMDTmAÇÃÔ,,.M.B§{§C@E\@*EÍ
2.1. A contratação de empresa para o forneóimento do objêto acima especificado faz-se necessária em vista da

necessidade da Contratação de serviços de transmissão com nârração, comentârista e reportes em câmpo

tlos jogos do Campeonato Municipal de Futebol Edição 2024, para tanto, a Administração preocupou-se em

realizar um procedimento com a melhor relação custo-beneficio mediante a estipulação de critérios de aferição da

q ua lid ade.

2.2. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispense de licitação para o fornecimento do objeto acima

especificado, sob o critério de julgamento de menôr vator global, visando ao atendimento dos princípios da

economicidade e apresentando a competitividade, lembrando que.a economia de escala está sendo levada em

consideração, consôante assevera o art. 18, VII de o art. 73, da Lei Federal no 14.13312021, prevalecendo,

poÍtanto, no presente caso, a economicidade coma interesse da Administração.

3, DOSREQUI$T{9§DA:C0il$IBd@$@ , 11i'

3.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência será prestado dê fôrma indireta.

3.2. Os serviços deverão ser prestados no Município de Capela do Alto Alegre, com vigência de 04 (quatro)

meses, contados a partir da assinatura do contrato, com a prestâção dos serviços em conformidade com a proposta

comercial apresentada pela CONTRATADA, a partir da ordem de serviço.

3.2.1 . Caberá única e exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pela Prestação dos Serviços no

Município de Capela do Alto Alegre.

3.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara tenno circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado a autoridade superior, sob pena de

responsab i lidade.

4. DA EXECIhÇÃO »O OBJETO

4.1. DAS OBRIGAÇOESDA CONTRATANTE

4.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA possa executar os

serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

.1.1.2. Egitir nota de empenho a credito do fomecedor no valor total correspondente ao material solicitado,

obsenvados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4. L3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,

proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

.1.1.5. Acornpanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração

cspecialrrente designado para tanto;
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.1.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do
contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1 .7 . Pagar a fatura ou nota fiscal dev idamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4. 1.8. A Administrâção terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orgamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

,1.2. 1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao prefeito
cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 250/o (vinte e cinco par cento) propostos pela administração da

Prefeitura Municipal de Capela do AIto Alegre/BA;icônforme previsto no arÍ. 125, da Lei 14.133/21;

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesâS diretas ou indiretàs dos vâlores devidos aos seus empregados no
cumprimento das obrigações contraídas nesta licilàção;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prcjuízos causados ao Município de Capela do Afto AlegreiBA e/ou a terceiros,
provocados par ineficiência ou inegularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

.1.2.5, ManteÍ durante a execução do contrato, em compaiibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

4.2.6. Responder por os danos e prejuizos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo não ocorrência de

motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a CONTRATANTE
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

4.2.7, Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de

lleferência ou na minuta de contrato;

4.2.8, Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encargos Eabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
mxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de g4Íantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato;

4.2.9. Submeter-se-á a todas as norÍnas e condições do Teirmo de Referêpcia e seus anexos, que integram este

contrato, independente da transcÍição

4,2. 10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituii, a§.suas expensas, no total ou em parte, os servigos
el'etuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultântes da execugão ou dos materiais
ernpregados, a critério da Administração;

4.2.11. UtilizlÍ empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de

conformidade com as norrnas e determinações ern vigor;

5. DA GE§TÁOE FISCALIZAÇÃO DO CONffiATO

5. L A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados o Fundo Municipal de
Educação, a Sr. Vanderley Silva de Matos, Matrícula n" 001604, respectivamente, aos quais competira dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perânte terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei
t1.13312021.

5.i. O Ílscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventuâlmente envolvidos, determinando o que for
necessário a rcgularizaçáo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para as providências cabíveis.

6. CRITERIO§ TiE:i§TEDIÇã8:E Dry ?AGAN&iST6
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(r.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos dedados públicos e as quantidades a serem contratadas,
obscrl adas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, poÍanto, com base no melhor prego aferido par meio da utilização dos
parâmetros previstos no § lodo art.23 da Lei n'14.133, de2021.

6.3. O orgamento estimado da contratação ÍeÍí caráúer sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a
elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle interno e extemo.

7. DESCRTÇÃO'&(§(rÍjUe,Ão eÔMO'&liT61ÉI@r:§

Será selecionado o fomecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menoÍ proposta por
valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte fonna:

7. l. HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA:
7.l.l.A Habilitação Jurídica será comprovade mediante â apresentaçãq.dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Alo Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado. em se tratando de

sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor oú última alteração consolidada e, no

caso de sociedade por ações, acompanhatio de documentos ôômpiobat6rios de eleição de seus

administradores;
c) inscrigão do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, aqompanhada de prova de diretoria em exercício;
d) Decreto de au.torização, em. se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e

ato de registro ou autoÍização para funoioriâniento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

7.2. REGULARIDADEFISCALETRABALHISTA:

7.2,1.4 Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovadâ mediante a apresentações dos seguintes
documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de
débitos relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União foúecida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda e pela Piôiúradoria da Fazenda Nacional):

c) Prova de regularidade qom a FÍvenda Estadual relativo ao domici lio'ôu.sgde do licitante;

d) Prova de regularidade coma Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo.de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do
Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;

Í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA:
7.3.1. A Qualificação Econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da
entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de
validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ourevalidaçãodosúltimos60(sessenta) dias
anteriores data da rea,lizaçáo da licitação.

7.4. QUALTFTCACAOTECNICA:
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7,4.1. A, Qualificação Técnica será comprovada mediante a âpresentação dos seguintes

documentos:
Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade peÍtinente e compatível em câracterísticas,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fomecidos por

pessoas j uríd icas de direito público ou privado.

8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto colttratado correrão a conta da

scgu inte dolação orçamentária:

0509 Secremria
M unicipal de Educação,
Cultura, Espone e Lazer

9. DA LEGISTAÇÃO '::'.''::'

9.1. A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal no 14.13312021, devendo observar as leis,

dccretos, regulamentação, poíarias e normas federais, estaduais e municipais diretatnente e indiretamente

aplicáveis ao objeto da contrataçâo, inclusive por suas subcontratâdâs.

9.2, Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo. assim coma toda a

legislação municipa[, estadual, federal pertinente, independente de citação:

. Códigos, leis, DecÍetos, Poíarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;

. Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
e Normas regulamentadoras do Ministerio do Trabalho e Emprego -TEM;
. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contl€to.

10. DA ESTIITTATTVA DO VALOR DA CO!ffiúWiiI ,::,II.: -

Para efeito desta contratação, o orgamento estimado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade do preço

gloLral e de: R$ 1a.000,00 (Quatorze mil reais).

ITEM

OI

Capela do Alto Alegre/BA, 15 de mugo de2024.

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADD ETEMENTO DE DESPESA FONTE

2017 - Realização de Eventos
EspoÍivos

33903900 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica
1.500.0000

*. Iã:uI{T:'q-i-----i-r..ir;..i,tiiiffi §ffi ti'1,!'{.1ffi ffi
Rs r4.000,00Uni RS r.000.00l4

Serviços de transmissão com nanação,

comentarista e reportes em campo dos jogos do

Campeonato Municipal de Futebol Ediçãto 2024

.n§§r3



RADro comuNtrÁnln GAZETA FM
CNPJ: o3.O63.685/000í.O3

À pREFEITURA MUN. DE CÀPELA oo At.To ALEGRE

cNPJns 13.897.111/0001 94

PC JOAQUIM MACHADO - ne 170

Capela do Alto Ale8re/BA.

Tel : (0Ít75)3690'222L/ ?222

CEP:44545-000

PEDIDO DE COT o
FORNECEOOR: AssoclAcÁo cuLTu RAI I DUl.À] lvA r ii iLl(ta ÍtvA J'iCUíPENSE - RAolo CNPJ: or,063 68s/ooor-o3
coMUNrTÂRrA RIACHAO f M {ACERI-Íi('l j

ENDEREçO: aV CONS€LriEtRO EUE! ÍMARÍiNs itoDOVtA írACSAO/COITE, SIN' iÂRDIM OAS ÂCÁC|A5' R |ÂCHÂO OO lAcUlPE - BA, CEP| al.ac
ooo,

OBJETO: Contratação clÉ sL'r,,rço de rransnlisli o conr narração, comentaristâ e repoGes em campo dos jogos

do Campêonato MuniciPai de Futebol Ediçâo 2 024.

Prezados Senhorcs(as),

Convidamos esta empresa paíê,rr- .rl:ri., ,ii'p0§.: ':'cial, 
corn !lslas a aquisiçau dos objetos c'-'i itarrtes

Relerência que segue anexo

ir t 5CR rçÀO MEDIDA QUANT V. UNIT.

Serviço de tr rÍrsÍrtissão conr rrertação,

comentarista e repc'rtcs em cân pú dos iogos do Rs r.000,00 Rs 14.000,00

Cam ato M un icipal cje futeLoi Edição 2024

Ressaitãmos que a pÍesenie soliciiaçáo a esta er,prêsa se justilica em íazão de apresentar CNAE compativei mm o obieto a ser

contÍahdo, bem como em É,zea de,,siê' :;eíi3da lli fil"ir ,,iiio ou cÍoximo, de modc a facilitár o atenClmento das necessidedes 0a

Adminisraçào quando solicil.adc ce'0Í ma'-r'rexÍe.

0 prazo para apíesenlâÉo deste '..,r I r.,rtâÍlri rerióáiÍirllle assinado, por via posial (CoÍlelos)ou drgltallzado (arexo ao e-mail), êde

03 (irês) dias úteis a contar rje se' j':êbi:r,:, ll1r.

Atenctosamente,

)
\, ,aa

Gilberto JVeirâ l f,lali! ,-repela,lc Alto Alegre/tsA, .19 oe í-evererro de 21124

'-i-- ---

CPF: 538,4ri2 i ')ii 1{j

ÍTEM

01 UND L4

V. TOTAT



nuuhlz Assoc rAç^8s 
FBHffu?odl#rú' 

Lru RAL E

À PREFETTURA MUN. DE capELA Do At-To A|-EGRE

cNPlne 13.897.11U0001-94
PC JOAQUIM MACHADO ne 170

Capela do Alto AleBre/BA.
Í et : lo' * 7 5]|3690-222U 2222

CEP: 44@5-000

PEDTDo DE coÍAçÃo

CNPJ: 06.294.44510001-08FORNECEDOR: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAT, CUTTURAL E ESPORTIVA RHELUZ

ENDEREçO: PC 2 DE IULHO, 438 - CENTRO - PINTADAS-BA / CEP: 44.610-000

OBJETO: Contratação de serviço de transmissão com narração, comentarista e reportes em campo dos jogos

Campeonato Municipal de Futebol Edição 2024

do

Convidamos esta empresa para apresentar proposta comeícial, com vistàs à aquisição dos objetos constantes no TeÍmo

de Referência que segue anexo.

ITEM DEscRlçÃo

Prezados Senhores{as),

Rs 19.600,00UND L4 Rs 1.400,00
Serviço de transmissão com narração,

comentarista e reportes em campo dos jogos do

Campeonato Municipal de Futebol Edição 2024
01

Capela do Alto Alegre/BA; 29 de Fevereiro de 2024Gerfeson de Souza Silva

CPFr 018.635.835-05

Ressaltamos que a pÍesente solicitação a esta empresa se justifica em razão de apresentar CNAE compatível com o

objeto a ser contratado, bem como em razão de estaÍ sediada no Município ou próximo, de modo a facilitar o

atendimento das necessidades da Administração quando solicitado de forma célebre.

O prazo para apresentação deste formulário, devidamente assinado, por via postal (Correios) ou diSitalizado (anexo ao

e-mail), é de 03 (três) dias úteis a contar de seu recebimento.

Atenctosamente,

Praça 2 de Julho, no 438, Centro, Pintadas - Bahia - CEP 446í0-000
CNPJ: 0ó.294.44510001-08

QUANT V. UNIT. V. TOTALMEDIDA
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l,t ilti)Por',, r,, _.'r. :

'r,ii+lJri), .l r" , ;, r 1É

,rjJltli,':i -,'ril i, -ir''r.1, r r..

,.,r ili:' . Ji I

3i'L idC ,inc,.( i

1,:r !clÔ:afi]ert l.É,

Pensar
rnoouçÕes E coNsuLToRtAs ARTrsncAS E

cULTURÂrs oe comunrcnçÃo E pRopAGANDA EIRELI

?co 032/0001-83 I

â PIiCFEIIURÀ MUIi. 5E CAPEI.A DO ÀLrO ATEGRE
','i?) nç L1.891 11I/tJtiO1"9a
;C IOAQUIM MACH^Do ne 170

a rpela do Alto Alegrq,iS6

lei. (0* '75)3n90.r )2!12)..i 2
j i:.' 446.15.ú0íl

neoroo or coraçÃo

':NDEREçO: pL 2 t)l lrrr-.H,1. §i Àr 'i:NIRO - PINTADAS-BA / CEP 44 610 0C0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NiMERo oE rNscRçÁo
03.063.6Eí000í.O3
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SlrUAçÂO
CADASTRAL

OATA OE ABERTUM
26/03/í999

NOME EMPAESARIÂL

lôsbcraclo culruRAL EoucalvA E REcREATtva JAcurpENsE . RÂDlo colúuNlraRlÂ RlacHAo FM ( ACERJ'RcR)

UTO DO ÉSTABELECIMENTO (NOME OE FANÍASIA)

GAZETA FM

PORTE

DEMAIS

EOE OAATIVIOADE PRINCIPAL

94.304.00 - Atividades de associações de defe§a de diÍeitos soclals

c E DESCRJ OAS ÀTIVIOADES E SECUN

94.936{o - Atividades de organizações associativas ligadas àculturaeàarte
94.99-5-00 - Atividadss as§ociativa§ não especificadas antoÍiormgntê

OIGO E DE DA NATUREZA DICA

399-9 - AssociaÉo Privada

LOGRAOOURO

AV CONSELHEIRO ELIEL ÍúARTINS ROOOVIA
RIACHAO/COITE

NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

CEP

44.640.000
&AIRBO/OISTRITO

JARDIM OAS ACACIAS
MUNICIPIO

RIACHAO DO JACUIPE BA

ÍEI.!FONE
(751 32 ]tlÁl (7sl 3264-173/

ENDEREÇO

GAZETADABAHTA2002@BOL.COM.BR

ENÍE FEDERÂTIVO RE VEL(EFR)

OATA DA SIT CADT"STRAL

05t12120'19

MOTNO OE SIT

S ESPECIAL OAIA OA ESPECIA!

SITUAÇ CADASTRAL

ATIVA

ApÍovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dêzêmbro de 2022'

Emitido no dia 2gl[2t2024 às 16:40:16 (data ê hora de Brasília). Pâgina:'ll1
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABÀIHISTAS

Nome:ASSoCIACAoCULTURALEDUCATIVAERÉCREAT]VÀJACUIPENSE_RÀDIo
COMUNITARIA RlACHAO EM ( ACERJ.RCR) (MÀTRIZ E EILlAIS)
CNPJ: 03.063. 685/0001-03
Ce rt.idão n": 14157-1 63/2024
ExpediÇão: O1/A3/2A2C, ,i5 1{; !7:49
vafidade: 28/08/2024 - 180 (centÔ ê oit.enta) dias, contados da data

de sua expedição.

certifica-se que ÀssoclÀcÀo cuLruRAl EDUCATM E RECRBÀTM JÀCUIPENSE -
RÀDIo coMUNITÀRrÀ RIÀcHÀo FM ( ÀCERJ-RcR) (MATRIz E EILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 03.053.685/OOO1-03, NÃo coNsTA como

inadimptente no Barrco Nacional de Devedores Trabalhistas'
certidão emitida corn base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20!l e

13.46'1 /2011 , e no ALo A7/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta certidão são de responsabílidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emPresa em rel-aÇão

a todos os seus estabelecimentos, agências ou fíLiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (httP: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTA}iITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimpJ.entes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais t raba Ih í s tas, i nclus ive no concernente aos

reco Ih ime n to s p r e v r d e n c 1 á r i o s , a honorários. a custas, a

emoLumentos ou a reco.Ihimentos determj-nados em 1ei,' ou decorrêntes
de execução de acordos firmados perante o Mínistério Púbfico do

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por

disposição iegal, contiver fcrÇa executiva.



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 0 | 103 /2024 1 4:57

Certidão No: 20240906818

RAzÁo socrAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

INScRIÇÁo ESTADUAL CNPJ

03.063.ó85/0001-03

;.1

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍoltos dos aís. 113 e í14 da Lei 3.956 de 1í de dezembro do 198í 'Códlgo
Trlbutárlo do Estado da Bahla)

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradorra Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em O'ttO3t2O24, conÍorme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssao.

AUTENTTCTDADE DESTE oOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII

OU VIA INTERNET, NO ENOEREçO http://www.sêÍaz.ba.gov'bÍ

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartáo originalde inscÍição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt



Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ ê inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos teÍmos do art. 151 da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 1966 -

Cóáigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicral que determina sua

desconsideração para Íins de certificação da Íegularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Receita FedêÍal do Brasil
ProcuÍadoriaGeral da Fazenda Naclonal

GERTIDÃo POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL EDUCATIVA E RECREATIVA JACUIPENSE - RADIO

COMUNITARIA RIACHAO FM ( ACERJ-RCR)
CNPJ: 03.063.685/0001 -03

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da união (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do aÍt. 151 do cTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda PÚblica em processos de

áxecução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para Íins de

certiÍicação da regularidade Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem oS mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íillais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aí. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991'

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificaÇáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http:i/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l'1012014.

Emitida às 08:3'l :33 do dia 2211112023 <hora e data de Brasília>.

Válida ate 2010512024.
Código de contÍole da certidão: 1128.676E.CF83.9304
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUIPE

RIACHÂO DO JACUIPE - BAHIA
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Certidáo No: 00000003

GERADA EMr 01/03i2024 15:00:18 horário de Brasília

EIVITIOA EM: 01/03/2024 15:00:18 horáno de Erasilia

\/ê 1 roA ATÉ: 30/05i2024

\:lávE DE vAltoaçÀo: rNÍm6kiy

Veíiíique a autentlcldade dessa ceítldâo acêssando o portal: !t!psr/wwwkeep]!ÍoIÍnC!!g3.cgE=llpgletôveuiê9!êSogjacuip93UEq!93j!g

Qualquêr íâsuía o! omanda invalidará egt6 documonto.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

ASSoCIAÇÁo cULI EDUCATIVA E RECREATIVA JACUIPENSEcontribulnto

EndêÍêço AV CONSELHEIRO ELIEL MARTINS, S/N JARDIM DAS ACACIAS

RoDovrA RtAcHÃo/cotrÉCompl6mento

Cidado/UFi RrAcHÃo Do JAculPE - BA

CPF/CNPJI 03063685000103

lnscriçâo EstaduaURG

lnscriçào irunicipal 00006600147

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquêÍ dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a seÍ apuradas.

É certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cÍeditos tributários e

inscrições em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal.

Esta certidão refere.se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Fazenda

Municipal.
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i.ertifrc rdo de Regularidade
.Jtr ICT§ - CRF

.-n§crrçaÕ:
+lazão

: rice!-eço:

AS5:.i;.AC 3-.IJRAL EDUCÂTIVA E RECRÊATIVA ]ACUIPENSE

AV CONSELNETRO EüEL MARTINS RODOViA RIACHAO/COITE SN /
CENTP.C , N.IACHAO DO JACUIPE / BA / 44640.00A

1': re 
=ccnômica 

Federal, nc uso da atribuição que lhe confere o Art.
-/ , 1-. '-ei s.036, de l L ce maio de 1990, certifica quê, nesta data, ai ;:esa ecinra ider::iÍlcace sncontra-se em situação regular perante o
., --. i ís Ga.axiia :3 ieij-re de Seft.ico - FGTS.

03.063.5ü 5/ 0a 01-C3

a irêserre Certificado não servirá de prova contra cobrança de
:i.,: s.J:.1e cébitos r-efer-entes a contribuições e/ou encargos devidos,
:. i -.cit:s ia< ob'roaÇões coílr o FGTS.

.';r:.--r.,Cei'.1i.'03 /2a74 ? f 2iA4/2C24

:--rtificaçãô lrlúmero: ?.Ct21A3|40A3625t 62354A2

, -:,,'-ra :ãc cDtída :m -!4,!N3i2O2q 08:37:30

... .,:rli:ação deste CertiÍicado para os fins previstos em Lei esta
',cí it..tar:ai)z a veriiicaçào de autenticidade no site da Caixa:
.-:'1! "- .ca;xa. gov,br



# ffiPODER JUDICÉHO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

coNcoRDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

cERTIDÃo No: 00390961 E

A autenticidade desta certidão poderá ser conftrmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu)'

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cÍveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de 01/03/2024, verifrquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

RAZãO SOCiAI: ASSOCIACAO CULTURAL EDUCATIVA E RECREATIVA JACUIPENSE'

RADIO COMUNITARIA RIACHAO FM ( ACERJ-RCR)

CNPJ: 03.063.685/0001 -03

Endereço: Av coNSELHEIRO ELIEL MARTINS RODOVIA RIACHAO/COITE, S/N, JARDIM

DAS ACACIAS, RIACHAO DO JACUIPE - BA, CEP: 44.640-000'

Esta certidão abrange as ações das varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatéla, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o sEDEC através do e-

mail sedec@tiba.,us.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifrque a identidade da RAzÃo soclAL com o cNPJ. 0s

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n" 11.971, de0610712009 e com o §1'
do art.8. da resolução 12112010 do CNJ, que impede emissão de certldão positiva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tiamitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa 
.prejudicada

pela disponibilização de inÍormação na rede mundial de computadores poderá solicitar

a retifrcação ao órgão iurisdicional responsável.

CertiÍico, frnalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão'

1



# PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, sexta-feira, 1 de março de 2024

2
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LIGA JACUIPENSE DE FUTEBOL
oNPJ 14.49'1.591/0001-51 - FUNDADA EM 20 DE JANEIRO DE 1978

Rua Ellel ftIartins, 246 - Jatobá

Riachão do Jacuipe - Bahia.

Atestado de Capacidade

Atesto para os dêvidos fins que a Associação cultural Educativa e Recreativa

Jacuipense-Rádio comunitária Gazeta FM, transmitiu a copa do lnterior e copa de

Bairros nos anos 2022 e 2023, competições promovidas pela Liga Jacuipense de

Futebol nas plataformas; Canal do YouTube e na frequência de rádio 104,9 FM"

Riachâo tlo Jacuipe, Estado da Bahia, Em 17 de março de 2424

irllfr
é''

G itsoà'r',iey Carneiro

Presidente da LJF
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LIVRO 07

REG ISTROS DE ATAS

ASSEM BLEIAS GERA'S

AssoctAÉo cutruRAl, EDUCATIVA

Av. Conselhelrs Eliel Martins, Rodovla

E NÉCREATIVA JACUIPÉNSE

Rlachão/coité, Jardlm Das

Acáclas, s/nr, Rlôchão do JacuÍpe, BA- CEP:44'640'000

Alvará de llcença lnscrlção Munlclpal ne 000.066/00147,

CeÍtlflcado ucençá CoÍpo de EombelÍos'CICB- ns 5l4ll2O23
g{PJ nr 03.053.685 .03

ÊM 104,9' t.
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tilibra

úiL

;,

{ I

i:



Assembleia Genl realizada no dia 2i desetembro de 2021 conforme Ata

ne 01/2023, efetua o presente TERM) DE ABERruRA este livro está

tipognfrcamente numendo todas as folhas na frente, veao sem númerq a iniciar

com ns 7 (um) e a terminar com ne 50 (cinquenta) e serulÉ pan lavnr as atas de

forma manuscita referente todos os assuntos trAtAdos naS reunlõesrealindas em

ASSEMBLETAS GERATS da ASSOC,AÁO CULTURAL EDUCA1VA E frECRAT|VA

JACUIPENSE

Patâ que sufta os efeitos legaiS eu 1iherto de Olivein Matos., presldente

da A.G.E. realizada no dia 23 de setembro de 2021 em coniunto com Anailza

Cameho secretária desta A,6.8,, damos Íé ao presente fernq aprowdo pelos

presentu conforme ata ne 01,/2023, sob as penas da let

Riachão tacube, 84 dia 2i de setenbro de 2023.

&ffiU*,r*\lhoÇ- 4ilbetto de Ollvein Matos -

)r,!tm fum,fwr*hffi",W
Presidente eleita - A.G.E, dia 23/09/2023

nul'g
Presidiu A.G.E. dia 23/09/2023 Seffetariou A'G'E dia 23/09/2023

,,fuila,fu

il*,[" Qr*,-]w
Cienià- uaren ameiro 5 @

Sflretaia eleita A.G.E. dia 23/09/2023

fls.U1

TERMO DEABERTURA
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Ata do no'36 Àssemblch Gtrrl

Jacuipense - RAdio Grzetr FM

---41

BrtÉrordlnórlg do AmoclSÉi Itu[$hrBofro'*"er

Ca ório R

I

RCPJ de
ia

Ria(úào do -Ba

Ao vigésimo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vin te e rn (20102121), às l7:00hrs'

(dezesseis horas) na sede da Associação culh[al Educativa e R.ereativa Jacuipense (ACERJ)

-GazetaFM,CMJ:03'063'685-0001-03,situadaaAv'ConselheiroElielMartins1904'
Rodoüa RiachiÍo/CoiÉ, no município de Riachão do Jaculpe'B4 membros' fundadores e

sócios convocados pela Diretoria Executiva rcuniram-se com objetivo de ralizarem eleigão e

posse da nova Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal para exereer o mandato de quatso

anos, sendo portanto o mandato vigente de 20 (vinte) de fevereiro de 2021 a 20 (vinte) de

fevereiro 2024, cabível uma única reeleigão, nos moldes do Estatuto vigente' A Seúora

Roseane Oliveira Silva, foi indicada como presidente da comissão eleitoral, sendo aceita por

unanimidade, Dessa maneira, assumiu a mesa a Seúora Roseaoe Oliveira Silvc brasileira'

solteira,nuricionist4comcPF0ll.s44'755.63,RG0893168270,nascidaem26l02J|981,

residenrc e domiciliada na Rua Presidente Dutra, no 298 - Ranchiúo, Riachão do Jacuípe- Bg

solicitando que eu Gabrlcla santans de ollvelra vlelra Llmr, brasileira, casada" cPF:

896.681,46549, residente e domiciliada Rua Irmã Dulce, no 517, BairÍo Jardim Riachuelo'

Riachão do Jaculpe'BA, secretariasse a reunião e rcquerendo que fosse feita a leitura das atas

eeditaisrtferentesaopÍocessodeeleiçãoparadirimirevcntuaisdúüdas.Depoisdelidoe

explicado, a Sr.o Roseanc Oliveire Silve, informou que foram seguidos todos os ffimites

legais conforme manda o Eststuto para a realização da eleição. Ato contlnuo, A Presidente

Rosesne oliveira silva informou que duratrte todo o proceso eleitoral foi apresentads um8

úoica chapa para concomr a eleigão com os seguintes nome§: lo Diretor Geral: Mrrir

Driane Ferrelra Cunhr Araújo; 2o Diretor Adminishativo: Gilberto de oliveira Matos; 30

Diretordeoperações:JuscineledeCintraCrrnelro;coNSELHoFISCAL:Presidente:

Moscir de Llma Silvn; Vioc-Presidente: Silvrnlr Fcrreira dr Clnha §6nro, Secretário:

Nrtiete Taise csrnelro; suplentes do conselho Fiscal: lo suplcnte: Flrvh Bsrcelrr Motr.

20 suplente: sandrs Ferrelrs dr cunba §llvo. 30 suplente: Gcorge wllllan §otnes

cordelru. Em seguida, o presidente da comissão eleitoral conferiu a regularidade dos nomes

apresentados,atestandopelaplenacapacidadceleitoraldosmesmos'perguntandoatodos

quem aceita a Chapa 
..[Jni o'', composta com os nomes cihdos, sendo a mesma aprovada por

unanimidade, e assim ficou confiÍmad8 e eleits I chapa 'união", Em seguida foi empossuda

a nova Diretoria Executiva e o novo conselho Fiscal, ficando com a seguinte composição:

DIREToRIA DGCUTIVA: Dintor Geral: Morlr Dalanc Fcrrelra cuuha Araúio'

brasileirA casada, nutricionista" CPF: 019.640.165'84' RG: ll5ll035 60, residente a Rua

Camilo Calazans, no 98, Baino Caixa D'Água, Riachgo do Jaculpe; Diretor Administraüvo:

o

FICIA

DOJ

LSI



George Guimaraes Cordciro

Gilbeío de Oliveira Mstos-.

, rtr.., Í., " rutuu lrt!LIllJ
Oticial

Caíório RTD/RCPJ de
hao do Jacuipe.Ba

4

Gilberto de Oltvcln Mrtqs, radialisto, CPF: 538'452'(X)5'10' RG: 04-172903'79'

na Fazenda Taipoca Zona Rural, Riachão do lacuÍpe-BA; Diretora de Operações: Jurci

de Ciora Crmeirc, brasileira, viúva, nascida em l8/03/1986' auxiliar adminishativg C

025.963.0E5.33, RG: t40379925-85, residente a Rua José Rodrigrres Alves' no 79' Riachâo do

JacuIps,BA; CONSELHO FISCAL: Presidene: Morcir de Umr §üva' brasileiro' casado'

nascidoemzSlüTtlgsl,auxiliaradminisrativqCPF:033,116'635{0'RG:12760937'72'

residenrc na Rur Súta Cnrz, no 215 ' Bairo Ranchiúo, Riaohão do Jaculpe-BA; Vice-

Presidente: Silvrnie Ferrcira da Cunhe SouA, brasileira" casada, nascido em 2010211974'

auxiliar rdministrativq CPF: 949'100.575'87, RG: 07642870'28, Í€sidente na rua Costa e

silva, no 45, Bairm Barra do vento, Riachão do JacuÍpc-BÀ. secretário: Natielc Teige

Crmeirc, bnslleln, solteira, nascido em 11,(fr?f/|l1, auxitiu admiútsativg CPF:

065.121.815-22, RG: 164?939925, residente na rua Padre Hélio Da Rocha souza, 144'- lo

andar - Baino Jatobá, Riachão do Jacuípe-BA. Suplentes do conselho Fiscal: lo suplente:

Flsvie Barcelar Mota, brasileira, solteira, auxiliaf administrativa' nascida em 0510t11982,

cPF: 014.684.955-85, RG: 09.221.285-96, rcsidente ns Alameda Bons Ares, n" 18, Apto l0l'

candeal, salvador - BA, CEP 40.296360; 2'§uplenE: §ondre Fentlrr de cunha sllve'

brasileira, cesado, auxiliar adminisrativq nascida em 16/02/1981, cPF: 004.158.105-90'

RG: 085?05E0.29, residente a Rua Joaquim Lino carneLo, no l(D - Bairro Jatobâ , Riachão

do Jaculpe.BA; 3o suplente: George willlon sorres cordelro, brasileiro, estudante,

solteiro, nascido em 10/032000, cPF:082.540.175-57, RG: 1384848991, residente na Av.

João Pauto II, n 312, Baino Jatobá, Riachão do Jacuípe'BA'

Na sequência a Presirlenrc eleita o sra, Mrrir Ilahne Ferrein cunha Araúio, fez uso da

palavra agradcccndo a presença e o voto de confiança de todos, disse estar confiante dos

resultados que serão alcançados neste novo mandato'

A hesidente franqueou a palavra, Nada mais havendo a tratâr, registou-se encenada a

solenidade, realizada em obediência aos preceitos legris estatutários pcrtinentes, com esb ata

rediSrda e lsvrada por mim, Gabrieh sentrnr de Olivclrr Vlcire Limr' que üda e

constatada conforme, foi assinada pelos abaixo indicados'

RiachÀo do JacuÍpe'BÂn 20 de fevereiro de 2021.
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LISTA DE PRESENÇA
Reunião Exraordinári a

Daú20tD2t?t.

Gilberto de Oliveira Matos

'Jaciara Sasbs Lima

Marilza de Almeida Cameiro

A§SINATURÁNOME CPF

Moacir de Lima Silvã 033.r 16.635{0

George Guimaraes Cordeiro 970.685.215-15

f538.452.005-10

046.328.795-v2

025.963.085-33Juscinete de Cinta Cameiro

F-J+P019.640.165.84Maria Daiane Ferreira Cunha Araújo

065.12t.81s-22Natiele Taise Carneiro

003.996.055-25Osvaldo Nere dos Santos

t 1,4)550.864.545-49Anailza Cameiro

949.t0i.,,.575-87Silvania Ferreira da Cunha Souza

040691845-70Marcos Ramiro Cameiro Feneira

esa.ailAAS-45
Gabnela Santana de O. VieinLima

92754856587Maria Vanuza Alves Carneiro

Ís.ost.oss+a

77lL7867515
Gilson NeY Cameiro

004871225 69
Azevedo da SilvaAdailton

885.508.505-00YE taoÍ,oarnelcendal aMa aaflM
8s2.849985-53

Teoniiio Cameiro da Silva

v\,p004.158.105-90
Sandra Feneira da Cunha Silva

0r4.684.955-85
FlaviaBaroelar Motâ
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ASSOCIAçÃO CULIURAL EOUCATÍVA É nEcReettve tecutPrrse
úDlo GAzgra lM lo4'9

Av. conselhelro Ell€l MârdúJ, RodoYla Rla.hâo/colré, 
'6tdlm 

oas Aéci't' 3/n!

Rl.Ghâo doJacuípê, gA - CEP:44'ô40 (x)0

AlvaÉ de ticenÍa lnscrição Mt nicipal ne 000 066100747,

certif,câdo Uc!nçâ corpo de gomb€itos- CLCB - 
^e 

\1411202!

CNP.I ne 03,061.68 ,03

nrn nssrHleLÉtn eERAL EXTRAoRDINÁRlA Ns 01/2023,

Aos vinte e três dias do més de setembro do ano de dois mil e vinte e três' na sede

Associação Cuitursl Educahvâ e Recreativa Jacuipense, situada na Av Conselheiro Eliel

Martins, Rociovta Riêchão/Coite. Jardim das Acácias, s/ns, Riachão do Jacuípe' BA'

reuniram-se os associados da Associação, por força estatutária, atravós de edital de

convocação por um terço de seus associados, nos termos do art' 13, § 1e do estatuto'

para deliberar em assembleia geral extraordinária, o associado Gilberto de oliveira

Matos, cumprimenta a todos e explica aos associados presentes, que a presente

assembleia geral extraordinária foi convocada devido a urgência dos assuntos a serem

hoje delibeÍados, para tanto, Gilberto informa também que esta assemblela geral

extrão!'dinárla deve ser conduzida por dois associados dentre os presentes, um para

presidir os trabalhos e outro para secretariaÍ, Gilberto deseja um bom trabalho a todos

e junta-se no plenário aos clemais associados, dentre os associados presentes foram

voluntários o Sr. Gilberto de oliveira Matos para presidir os trabalhos e Anailza carneiro

para secretariar â presente assembleia, sem nada a contrariar, os dois nomes

apresentados foram aceitos e aprovados por aclamação e unanimidacle pelos sócios

presentes, com a palavra o Sr. Gilberto de Oliveira Matos que agradece a confiança

recebida e de imediato faz conferência do número de associados presentes e aptos a

detiberar, concluiu haver quórum suficiente para deliberar em primeira chamada,

exatamente ás quato12e horas, dá início aos trabalhos, declara aberta assembleia geral

extraordinária, solicita a secretária Sra. Anailza Carneiro para que faça a leitura do edital

de convocação, com a palavra a secretária que também agradece a todos pela confiança

recebida em secretariar os trabalhos e efetua a leitura do edital, o presidente coloca em

discussão o edital da forma publicada, sem discussão, coloca em votação aprovado por

unanimidade dos presentes o edital de convocação e pauta proposta, o presidente

solicita â secretáría que efetue a leitura do item "a" do edital, que assirn o faz, item "a"

Assuntos interesse geral - oficio É 2517512023-MCOM - Conhecimento e deliberação

sobre legislação RADCOIú ler 9.612/98, decreto lei 2 615198 e portariê ri334/2015

atualizada pela l)ortâria1909 l'18., 197612078 e 9018/2023 fvlCTlC, o presidente Ceixa a

palavra iivre, cc,m a paiavra o Sr. GilbeÍto que relata aos presentes qulr falenclo leitura

da legislação vigente citada acirrra, após estudo da documentação hoje existente em

nossa associação, decisões devem ser tomadas com urgência nesta assembleia geral

para adequar e cumptir a legislação viSente, para que após se possa efetivar e

apíesentar ao MinistÉr'io Das Comunicações a documentação completa para renovar ou

tecnicamerrte falando pÍovidenciâr nova outorga da Assoclação cultLrral, Educativa e

Recreahva Jaeuipense por mais de: anos, é de urgência adequar eslàtuto, diretoria

executiva, conselho fiscal, conselho comunitário, e formatar dentro da legalidade a
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condução da Rádio Gazeta FM 104.9, em primeira necessidade toda parte documental

da associação, considerando que âssociação foi notificâde através do oficio 25175/2023

e dependemos com urgência Íesponder ao Ministério Das Comunicações, todas as

dúvidas tirad;s, o presidente coloca em votação fazer ainda nesta asse'r;bleia as

adeqúações necessáÍias apontãdas no oficio 75L1512o23 do MCOM, aprovado por

unanimidade dos sócios presentes, o presidente sôlicitâ a secretária que refaça a leiture

do item "b" do edital que assim o Íaz, item "b" Alteração estatutáÍia, art' 23 do estatuto,

o .presidente deixa a palawa aberta, com a palavra o essociâdo Sí. Marcos RamiÍo

Grneiro Ferreira, que além de associado também é advogado, reafirma as palavras

anteriormente explicadas pelo associado Gilberto e reafirma a importância dos ajustes

necessários e não se pode perder prazos, caso contrário poderemos ser inclusos na

peÍeempção, muito prejudicial para associação, tais adequações são necessárias e

urgentes sob pena de não renovar outorga da rádio comunitária, a refo.ma do estatuto

deve atender a lei 10.406/2002 que é do Código Civil Brasileiro, também lei 9 612.198

MCTIC e portarias já citadas e explicadas, sem mais inscritos o presidente coloca em

votação suspender â reunião pelo tempo necessário para que se possa discutir, estudar

e apresentar as alterações da reforma estatutária adequada e legislação pertinente,

aprovado por unanimidade dos presentes, o presidente suspende a reunião Ato

contínuo o presidente reabre os trabalhos e solicita a secretária que eíetue a ieitura em

voz alta e bom tom de artigo por artiBo de todo o estatuto proposto e suas alterações,

com a palavra a secretária que assim o faz, após leitura realizada o pÍesidente deíxa a

palavra abertâ pâra discussões, sem nenhum inscrito, a considerar que quando suspensa

a reunião houve consenso no texto ora apresentado e lido, o presidente coloca em

votação o item "b" do edital, alteração estatutária, aprovado por unanimidade dos

presentes superando o quórum de dois terços de votos concordes. O presidente solicita

a secretária que efetue a leitura do item'c" do edital, que assim o fez, item Por "c"

Adequação, casos omissos art. 25, alínea "i", aÍt.20, § 4e do estatuto, cargos diretoria

executiva, eleição e posse, o presidente deixa a palavra livre, com a paiavra a associada

Sra. Jaciara Santos Lima, faz explicações detalhadas relativas as adequações ora

aprovadas no estatuto social, e a consÍderar a reforma estatutária devemos adequar a

diretoria executiva, conSelho fiscal que inclusive ambos encontram-se com mandato

vencido, sem mais inscritos o presidente relata que assembleia geral ó o Órgão máximo

em deliberacões da associ-ação, com totais poderes para resolver todas as situações,

também infornla que a excepcionalidade e ur8ência que a pauta dest.i .rsse bleia hoje

demandada necessita sef cumprida, é de suma importância a rêsoluçã§ na data de hoje,

por que se âprovado, ainda temos os registros no cartório.de pessoas lurídicas desta ata

e da reforma do estatuto que demanda tempo, os cartórios também tem prazos a
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cumprir em consonância a lei 6.015/73, que o§ casos omlssos estatutariamente, podem
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ser dellberados em assembleie geral, sem discussões, o presidente coloca em votação

apreclar esta matéria pelo plenário na data de hoie, aprovado por unanimidade dos

presentes, com a palavra o Sra. Jaciara santos Lima que defende seia suspensa a reunião

pelo tempo necessário para que haia entendimento entre os presentes e seja

apresentada chapa única de consenso para administrar associaÇão a considerar ser um

caso omisso como tudo que foi explicado e aprovado acima, mais uma razão para este

plenário assim deliberar e ter a validade jurídica necessária para todos os atos, o

presidente coloca em discussão a proposição apresentada pela associada Jaciara, sem

discussão, o presidente coloca em votação a proposta da associada que ora usou

palavra, aprovado por unanimidade, o presidente suspende a reunião pelo tempo

necessário para que haia uma composição de nomes com a concordância de todos,

deixando livre ao plenário que se não tiver entendimento de composição de chapa

única, pode ser apÍesentado mais de uma chapa e abriremos discussão. Ato conínuo,

reaberto os trabalhos, o presidente solicita a secretária que informe a composição de

nomes ou de chapas para a regularização da diretoria executiva, que passa a tazer a

leitura, informando a todos que foi composto uma chapa única com a concordância de

todos os presentes para compor a diretoÍia executiva da ASSOCIAçÃO CULTURAL,

EDUCATIVA E RECRÉATIVA JACUIPENSE, para PRESIDENTE: MARIA DAIANE FERREIRÂ

DA CUI{HA ARÂUJO, brasileira, maior, casada, nutricionista, data nascimento

@10211987, portadora da carteira de idenüdade civil ne 11.511.035-60, expedida pela

SSP-BA, em 04/03/2016, filiação: José Carneiro da Cunha e MaÍia Ferreira da Cunha, CPF

ne 019.640.165-84, título de eleitor ne 1124 1031 056612.E. na 114 e seção ne

ol8s/município de Riachào do Jacuípe, BA, residente e domiciliada na Rua Camilo

Calazans, ne 98, l AndaÍ Bairro Caixa Datua, município de Riachão do Jacuípe, BA, CEP:

4,6404C/0,, telefone 75-9.925L't266; SECREÍAR|AI MARCETA CARNETRO SIwA,

brasileira, maior, estudante, auxiliar administraüva, data nascimento o311212000,

portadora da cafieira de idenüdade civil ne 20.616.881-01, expedida pela SSP-BÂ, em

LOlOg1ZO2L, filiação: Joelito Oliveira da Silva e Maria Das Graças Carneiro Silva, CPF ns

094.950.285-00, título de eleitor ne 1623 1083 O582|Z.E. ne 114 e seção ne

0117/municípío de Riachão do JacuÍpe, BA, iesidente e domiciliada na Rua Santa Cruz,

ne 58 B, Bairro Centro, município de Riachão do Jacuípe, BA, CEP:44.640-000, telefone

7S-9.9L51-9467; TES6UREIRA: NATIE1E TAÍ5E çARNEIRO, brasileira, maior, solteira,

auxiliar adr::i'ti:tr?tivo, dale nascimento 281091)00A, p.rtadoíl da -1,leira de

identioade civil ne 16.479.399-25, expedida pela SSP-BA, em 25/'11/2C?0, filiação:

osvaldo claúoio carneiro e cirlene carneiro, cPF ne u65.121.815-22, título rie eleitor ne

1582 9878 O5O7lZ.E. ne 114 e seção ne 01l3/municíPio de Riachão do lacuípe, BA,

r€sidente e domiciliado na Rua Eliel Martins, n9 144 A, Beirro Centro, município de

CEP: tt4.6,40-0$, telefone 75-9. 13; o presidente coloca
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em discussão, sem discussôes a considerar o oonsenso ocorrido durante a suspensão

deste reunião, o presidente coloca em votação os nomes apresentados pare composição

cargos diretoria executiva, aprovado por unanimidade dos presentes com votos

concordes superior a dois terços dos associados presentes, o pÍesidente com isto

declara eleitos e empossados a diretoÍla executiva da fusociação Cultural' Educaüva

e Reqeaüvr Jacuipênse para o mandato de quatro anos a GontâÍ de hoje dia vlnte e

tÉs do mês de setembro do ano de dois mil e vlnte e três, até o dia vinte e tÍês do mês

de setembro do ano de dois mil e vlnte e sete. Com a palavra o presidente que solicita

a secretária que releia o item "d" do edital, que assim o faz, item "d" Adequação' casos

omissos art. 25, alínea "i", arl.20, § 4e do estatuto, conselho fiscal, eleição e posse' o

presidente deixa a palavra livre, com a palavra o associado Mario Jorge traz a discussão

deste plenário, e referenda as explicaçôes aqui lá bem colocadas ao plenário relativas

as adequações ora aprovadas no estatuto social, e a considerar a reforma estatutária

devemos adequar o conselho fiscal da mesma forma que foi adequado a diretoria

executiva, sem mais discussão o presidente coloca em votação a solicitação do Colega

Mario Jorge, aprovado por unanimidade dos presentes, portanto esta assembleia

seguira o mesmo rito usado para escolha da diretoria executiva, com isto o presidente

suspende a reunião para que os presentes nesta reunião possam deliberar e apresentar

nomes ou chapas para escolha do novo conselho fiscal da associação' Reaberto os

trabalhos o presidente solicita a secretária que efetue a leitura dos nomes ou chapas

para compor o conselho fiscal, que assim o faz, foram apresentados para compor o

conselho fiscal da fusociação cultural, Educativa e Recreativa Jacuipense ume unlca

chapacompostacomoCOORDENADORADOCONSELHOFISCAI:IVANIIDACOSTA

OUVEIRA brasileira, maioÍ, casada, assistente administrativa, data nascimento

30/06/1985, portador da carteira de identidade civil nE 12'025'768'85 expedida pela

SSP-ll Pedro Melo ,BA,em20l}912017, filiação: Valdevino Silva Costa e Maria Das Neves

de oliveira costa, cPF ns033.3í.095/66, título de eleitor ns 10758877050717.E.ne 714

e seção ne 0209/município de Riachão do Jacuípe, BA, residente e domiciliado Rua

Dedival Floriano Carneirs ne 23, Bairro Vale do Rio, município de Riachão do Jacuípe' BA'

cEp: 114.6r$.000, telefone 75-g.gt34-75841 SECRETÁRIA DO CONSETHO tlscÂl:

ADRIEtLE LAYNARA BISPO CANA BRASIL DE OLIVEIRA, brasileira, maior, casada, auxiliar

administratíva, data nascimento 05106ltg$g, portadora da cârteira de identidade civil

ne 11.489.065.09, expedidà pela ssPJl- Pedro Melo, BA, em 18/05/201L, frliação: losé

Oliveira Cana Brasil e Maria Bispo Cana Brasil, CPF ne 033.926.575/22, tÍtulo de eleitor

ns 12146105050717.E. nç 1.14 e seção ns 0196/município de Riachão do Jacuípe, BA,

residente e domiciliado Av. Lomânto junior, ne 1736, Bairro Bela Vista, municipio de

Riachão do Jacuípe, BA, CEP: rt4.640400, telefone 75-9.8219-7353; CONSELHEIRO

FISCAL: JEAN MARCEII FERREI A, brasileiro, maior,
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OUCENVE T RECREATIVA JACUIPENSE

úDlo GAZEÍÀ FM 104'9

Av. con.€lhelro Ell.l ME.tiiB, Rodovia Rlachão/Colté' J"diÍn oâ5 a'áí,let'tln'
Rlaôao doJ.cuíp€, BA - CEP:44'640'«)0

Alvtá d. U<enF httÍlÉo MúnklPâlnr OO0 O6clOOl-47'

ceÊift.do IJGIrlÍ. coÍPo d. Eqttb.lroe cLct ' ne sL4ll2o23

ASsoclAçÃO CULTURAL, E

cmrn|

MEMBRO DO CONSELHO
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solteiro, comerciante, dãta nascimento 03/07/1981, portadoÍ da carteira de identidade

civil ne 11.187.279{8, expedida pela SSP'll Pedro Melo- BA, em L2lO7/2011, filiação:

José Matos da Silva e Marie dê Lourdes Ferreira Silva, CPF ne 034 .7 42J65106, tílÚlo de

eleitor ns 09595E05053u2.E. ne 114 e seção ne 0085/município de Riachão do Jacuípe,

BA, residente e domiciliado Conj. Hab. Alameda, nc 12, Bairro fua Branca, município de

Riachão do Jacuípe, BA, CEP: 44'5210-000, telefone 075-99811'8928; o presidente coloca

em discussâo, sem discussões a considerar o consenso, o presidente coloca em votação

os nomes apresentados para composição cargos do conselho fiscal, aprovado por

unanimidade dos assOCiados presentes com votoS concordes superior a dois terços dOs

associados presentes, o presidente com isto declara eleitos e empossados o conselho

flscal da AssociaÉo cultuÍal, Educatlva e Recreatlva Jacuipense para o mandato igual

ao da diretoria execuüva de quatro anos a contar de hole dla vinte e três do mês de

setembro do de ano de dois mil e vinte e tÍês, até o dia vinte e três do mê§ de setembro

do ano de dois mll e vinte e sete. Em continuidade o presidente solicita a secretária que

efetue a leitura do item "e" do edital, que assim o faz, item "e" Casos omissos, art' 25,

alínea "i", art. 17 do estatuto, Homologação conselho comunitário, o presidente deixa a

palavra aberta, com a palavra o Sr. Gilson Ney Carneiro que informa para esta

assembleia que em âto autônomo e independente o conselho comunitário desta

associação se reuniu com as enüdades que se apresentaram nos termos do art Se da lei

9.67219S com interesse de fazer parte e aprovou a escolha da diretoria do conselho

comunitário da Âssociação cultural, Educativa e Recreativa Jacuipense e hore perante

esta assemblela sollclta a homologaçáo das entldades e os nome§ dos componentes

indicados gue repÍesentam as associaçôes a seguir descritos: CoNSELHEIRA

pRESTDENTE: ASSOCTAçÃO COMUNTTÁR|A ALTO DO CRUZEIRO portadora CNPJ ne

13.901.863/0001-81, estabelecida na Rua Darlindo Roque de Almeida, ne 68, Bairro Alto

do Cruzeiro, município de Riachão do Jacuípe, BA, CEP: 44 640-000, que indicou como

nepresentante o Sr. Armando Cámelro Gomes brasileiro, maior, viúvo, aposentado,

data nascimento 12/09/1951, portador da carteira de identidade civil np 01,077.435.15,

expedida pela SSP.l.l. Pedro Mello,BA,em22l0Ll2014, filiação: Antônio Da Silva Gomes

e Ana Maria Carneiro, CPF ne 146.904.465/04, título de eleitor ne 008387010507/2.E.

ne114, seção nE0244, municípiode Riachão do Jacuipe, BA, CEP: 44.640-000, residente

e domiciliado na Rua 8 de dezembro, nc264, Bairro Barra do Vento, nrunicípio de

Riachão do Jacuípe, BA, CEP: 214.640-@0, telefone 075-9.9151-6910' CONSETHEIRA

sEcRETÁRn: GRUPO OE ESPORTE E I'ÀZER, portadorâ CNPJ nc 10.612.77610001-16

estabelecida na Rua Presidente Dutra, n9 103, Bairro Ranchinho, município de RiaChão

do JacuÍpe, BA, CEP:44'640-000, que indlcou Gomo representante a SÍa' Maria Vanura

Alves Carneiro brasileira, maior, drvorcíada, hsioterapeuta, data nascimento

da carteira de idenüdade civil. 73 expedida gela
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úolo GAzía FM 104.9

Av. Conrelhelto EllelM.íünt, Rodovia Rlechão/Colté, .lârdim oat Acá'i",5/n
Rtâchão do ra.uípe, gA- CEP:44 É60 (m0
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Av, coíselh€lro Ellêl Matdrc, Rodovls Rlachão/CdlÚ, JâÍdim oas Acà"a', slne

Rlrdtao do ,.GulPr, 8Â - CEP: tÚ1.64O'l,OO

AlvãÉ de l-icençe lnscriÉo Muni.iPaln9 {XrO.O&1O0147,

Ce.tiíicado Licençâ corPo dê Bombeirot- clcO - nt su\l2ozz
CNPI nr 03,063.685/tXDl-03

ssp-l.1. Pedro Metlo, BA, em o4/o5/2}r5, filiação: Bevenuto carneiro e claudina Alves

carneiro, cPF ns 927.548.565/87, ítulo de eleitor ne 068 2o362o54o/Z'E ' ns 114, seção

ne o24umunicípio de Riachão do Jacuípe, BA, CEP: 44.640-000, residente e domiciliado

na Rua B, ne 23, Bairro Ranchlnho, município de Rlachão do ,acuípe, BA, CEP:44'640-

000, telefon€ 075-99108993, COI'ISELHEIRA MEMBRO: LIGA JACUIPENSE DE FUTEBOL

portadora CNPJ ne 14.491.59U0001-51 estabelecida na Rua DÍ' Alvaro Cova, ns 353,

Bairro sede, município de Riachão do JacuÍpe, BA, CEP: 44.540-000, que indicou como

representante o sÍ. Gilson Ney carneiro, brasileir:o, maior, casado, marceneiro, data

nascimento tslolllrg7', portador da.caneira de idenüdade civil ne 063.868.18-04,

expedida pela ssP- ll PedÍo Mello,BA, e m 16105l2OO3, filiação: Guido Feliciano carneiro

e Bernardete Mariâ Carneiro, CPF ne 771.778.675115, título de elêitor ne

O73424O8O5O7lZ- E. ne 114, seção no 0185/município de Riachão do Jacuípe, BA, CEP:

44.640-000, residente e domiciliado na Rua Eliel Martins, ne246, Bairro Centro,

município de Riachão do Jacuípe, BA, CEP: 44'640-000, telefone : 075-99108-0040;

cONSEtltEtRA MEMBRO:ASSOCIAçÃO BENEFICENTE DE VIIA APARECIDA, portadora

CNPJ ne 04.454.72910001-99, estabel€cida na Rua São Bento, s/ne, Bairro Vila

Aparecida, município de Riachão do Jacuípê, BA, CEP: 44.640-000, que indicou como

reprêsentante a sra, Marilza de Almeida carneiro brasileira, maior, solteira, terapeuta,

data nascimento 23/Og/L965, portadora da carteira de idenüdade civil ne

03.073.247.61, expedida pela SSP, I'1. Pedro Mello, BA, em25/08/2011, filiação:

Deusdete Francisco Carneiro e Maria Carneiro de Almeida, CPF ns 375'631 655/68,

título de eleitor ne 040540560515u.E. ne 114, seção ne o112/município de Riachão do

Jacuípe, BA, CEP: 214.640-000, residente e domiciliado na Rua São Bento, s/ne, Bairro

Vila Aparecida, município de Riachão do jacuípe, Bahia, CEP:44.640-000, telefone 075-

g.9269-741.6, CANSELHEIRA MEMBRO: ASSOCIA$O COMUNITÁR|A DE TRAZ DA ROçA

portadora com cNPJ np 04.994.388/0001-44 estabelecida na Fazenda Licurizeiro, s/ne,

Bairro Comunidade Traz da Roça, município de Riachão do lacuípe, BA, CEP: 44 640-000,

que indicou como representante a sra. Maria Madalena carneiro oliveira brasileira,

maior, casada; aposentada, data nascimento Lol05/7953, portadora da carteira de

identidade civil nq 05.555.740.97 expedida pela SSP, l.l Pedro Mello, BA, em

25hOl2OO7, filiação: Antônio Figueredo Carneiro e lzabel Antônia Carneiro, CPF ne

885.508.505-00, t',tulo de eleitor ne 003189600507/z.E' ne 114, seção ne

ClgTlmunicípio de Riachão do Jacuípe, BA. CEP: 44'640'000, Íesidente e domiciliado na

PO Traz da Roça, ne 80, Bairro Ruraí, Chapada, município de Riachão do Jacuípe, BA,

CEP: 44.6210-000, telefone 075- 9.9L27-2322, o presidente deixa a palavra aberta, com a

palavra a colega Maria Daiane, atual presidente da associação, parabeniza as entidades

ora apresentadas para homologação e os nomes indicados para compor este conselho,

,'elata também o prazer de ter tais associações d mãos dadas com a enüdade
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mantenedora da Rádio Gazeta FM 104.9, sem mais inscritos o presidente coloca em

votação e solicitação de homologação dos componentes do conselho comunitáriÔ desta

associação, aprovado por unanimidade dos associados presentes sem mais nada a

tratar, o presidente que conduziu os trabalhos desta assembleia geral extraordinária Sr'
I ;i,
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Gilberto de Oliveira Matos agÍadece a presença de todos, declara encerrada a pÍesen

assembleia, eu Anailza Carneiro que secretariei esta Íeunião, transcrevo a presente ata

neste livro próprio de re8istros de atas de assembleia gerais da Associação Cultural'

Educativa e RecÍeativa Jacuipense, que vai poÍ mim essinada e pelos demais presentes

para que surta os efeitos legais.

Declaro sob pena de responsabilidade civil e criminal, que 05 requisitos le8ais e

estatutários, inclusive de instalação e quórum desta assembleia Seral extraordinária

foram observados, que a presente ata aqui digitada, constituiu o inteiro teor, da mesma,

lavrada e manuscrita no livro ne 01 de atas de assembleia gerais da Associação cultural,

Educaüva e RecÍeativa Jacuipense, numeradas üpograficamente entre as folhas ne 1

(frente), até o ne 5 (verso), assembleia realizada no dia 23 de setembro de 2023' na Av'

conselheiro Eliel Martins, Rodovia Riachão/coité, Jardim Das Acácias, s/ne, Riachão do

Jacuipe, BA, com início ás 14:00 horas.

Riachão do Jacuipe, BA, 23 de setembro de 2023
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PREFEITURA NíUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE , BAHIAfi

ABERTURA DE PROCESSOADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação

OBJETO: Contrâtâção de serviço de transmissão com narração, comentârista e reportes

em campo dos jogos do Campeonato Municipal de {utebol Edição 2024.

CUSTO ESTIMADO: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

RtrGIME LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei n' 14.13312021

AUTUAÇÃO: Aos quinze dias do mês de marcro dQ2024, eu Reila Souza Almeida, Agente de

Contratação, autuei sob o n'02712024, este processo contendo o ofioio do Frrnclo Nltrnicipal dc

Educação solicitando, a Contr?tação de q91yi99 {q.!11!mlssão com narração, comentaristà

e repoÉes em campo dos jogos do Ca;npeonato Municipal de Futebol Ediqáo 2024,

deviiamente,.ac6mtrianhado da autorização :do,Éx1 SenhOi Prefeito, autorizando a abertura do

Processo Administrativo, assino: ' . '' ir' r'

REILAS ALMETDA
Agente de conhatação



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira'

Processo Administrativo n' 027 12024.

objeto: contratação de serviço de transmissão com narração, comentaristâ e Ieportes em

campo dos jogos do Campeonato Municipat de Futebol Edição 2024'

Prezado sr' , ..,rr, ..,.
. 'i:' r , .'

Solicitamos ao setor conrábii a. den.rOnsqi&ãiii q9 lconpatibilidade da

recuÍsos orçamentarios com o compómi§úã,q-e!!§süm.ido: cpm o objeto d

administrativo.

plevisão dos
este processo

Atenciosamente,

Capela do Alto Alegre-BA, l5 de Março de 2024

CLAUi'.INEI XAVIffi.NOV.ATO
Prefeüq Munrçlid. ..
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAü
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Capela do Alto Alegre - BA, l5 de Março de 2024

Exm". Sr",
Secretario Município de Educação

Assunto: lndicação de existência de dotação orgamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio expedido por Vossa Senhori4 informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para asseguríu o pagamento das obrigações decorrentes da Contratação
de serviço de transmissão com narração, comentarista e reportes em campo dos jogos do
Campeonato Municipal de Futebol Edição 2024, cujo pagamento poderá ser efetuado através
da Seguinte Dotaçâo OrÇamentária:

Atenciosamente,

DANIEL L EIRO
S

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçamentária e

financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do
AIto Alegre- BA e que o rresmo encontra-se em conformidade com o dispitsto na Lei
t4.1331202t.

Capela do Alto Alegre- BA, I 5 de Março de 2024

DOS S. LIMA

ORGÃOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO
DESPESA

Df, FONTE DE
RECURSO

0509 - Secretaria
Municipal de

Educação, CulÍu14
Esporte e Lazer

20 l7 - Realização de Eventos
Esportivos

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa JurÍdica
1.s00.0000

CLEITO
trole Intemo



fi
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

A
Fundo Municipal de Educação
Claudinei Xavier Novato

Processo Administrativo n" 027 12024

Dispensa de Licitagão n" 023/2024

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razão do enquadramento do valor médio no liimite legal fixado no ar1.75. inc. ll' da

Lei 14.133121, justifica-se â contrâtâção direta ,atavós.-de Dispersa de Lrcitaçào enr

razÃo do valor, uma vez que se trata de excegão a regra de realização cie processo

licitatório.

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da JustiÍicativà dos Preços

Em análise aos presentes autos, observÍ[Dos que o valor previamente estimado da

contÍatação é compatível com os valores piaticados peio mercado, observadas a

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do ob.icto. Log,o.

no pÍocesso de contratação de servigos que não sejam de eugenharia,9 rului cstiuraclo

Íbi definido por meio de pesquisa direta cor4 no mínimo 3 (três) fomecedores. mediante

solicitação formal de cotação.

Diante disso, em razão da necessidade de atendimento do clisposto no art. 75. ll
objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para administração.

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo todos os documentos

necessiírios conforme a Lei 14. 133, para realizar'Dispensa de Licitação em função do

valor. Vossa Excelência da ciência que este processo seÍá encaminhado a Asscssór'ia

Jurídica deste município para continuidade deste pÍocesso.

Capela do Alto Alegre - BA, l5 de Março de 2024

REILA SOUZ
Agente de

MEIDA
on



PREFEITURA IIilUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Referente: contratação de serviço de transmissão com narração, comentarista e reportes

em campo dos jogos do Campeonato Municipal de Futebol Edição 2024'

Em conformidade com a Lei 14.133/2021, mais precisamente no seu art. 72. inciso tll.
solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de

dispensa de Licitação e que seja 
"|+q..edo 

uq, Pa{,.ei9r 
jurídico para que transcorra

dentro dos tramites legais e lisura a@,niiri§tratival, '''..,..

A Base legal para esse processo a"'Újii,"nsa aJ t icitàçao em, função do valor'. erlcontrs-

se no Art. 75, inciso II, da Lei t4.133171.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:

(i) Solicitaçao de despesa, juntamente com o termo de referência'

(2) Demonstração da compatibilida{e- da.preViSão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido; .-'
(3) Comprovação. que o propohenie que ofertou melhôr proposta atende todos os

requisitos de habilitação e qüalificgÉô'fií'ri.;íôeira e técnica;

(4) Razão da escolha do fornecedor (menos preço global ofertado)

(5) Justihcativa de preço.

Demais disso, firme-se aiirda:que aÍâlisando astotaçbes ora frmadas, colacionada aos atltos. e

possível selecionar que a empresa ASSOCIACAO CULTURAL trDUCATIVA Il

RECRf,ATIVA JACUIPENSE - RÂDIO COMIJNITARTA RIACHAO FM ( ACT,RJ-

RCR), apresentou proposta de preços compatível com o mercado, diante da necessidacJe quc o

.uro r"qu"r, exigindo da Administração Municipal providências para dehelar. prrl qtre seia

prorouidu a coniratação, através de Dispensa de Licitação, amparada pelo An 75. inciso II da

lei 14.133/21.

Caso opine lavorável pela contrataçâo, lavor enúmiúar parecerjurídico para que a

autoridade superior autorize o procg{iúento de'di§pensa e proceda com a devida

publicidade.

A
Procuradoria Juridica do Municipio

Processo Admini strativo n' 02712024

REILA SO

Capela do Alto Alegre - BA, l5 de Mar-ço de 2024

IDA
Agente de contratação



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

+"
$

CONTRÁTO N"X X/2 OXX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a

FUNDO MT]NICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o n'30.350.149/0001-61, com sede à Rua
19 de Margo S/N, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Claudinei
Xavier Novao, Prefeito Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.
XXXXXXXXXX)Oü, inscrito no CPF n'XXXXXXXX,
Residente na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX, CEP:
XXXXX, Estado XXXX, denominando-se a partir de agora
CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo de

Contrato, com base na Dispensa de Licitação n'
XXX/XXXX, regido no que couber pela Lei Federal n"
14.133121 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

CLÁT,§ULA PRIMEIRA - Do oBJETd..'

Constitui o objeto do presente contrato a
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme disposições estabelecidas na
Dispensa de Licitação n' XX)U20XX, autonz çáo contida nos Processo Administrativo de n'
XruU2oXX, que independente de transcrição integram o presente contrato, e Anexo Único deste
instrumento contratual.

cLÁusuLA SEGUNDA - REGTMEDE EXECUÇÂO

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

CLÁUST]LA TERCEIRA - Do INSTRUIUENTo vINct,LATÓRIo

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n" XXX/2OXX, Dispensa de
Licitação n" XXX/20XX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

cLírrsULA QUARTA -' vALoR D;cis#i@fiÍ§oEP*effiir.ro.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE paguá à CONTRATADA o valor global é
de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

Pardgrufo P meiro: A CONTRATADA emirirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Puágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à cornprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.21219) e 14.333121);
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b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.03611990 e l,4.333/21);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12.440/201 I e I 4.33312]r):

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Debito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLIUSÜLA QUINTA - DO REAJIryE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - lndice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o Eanscurso de I (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

Pardgrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
ern período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

Cú"USULA §EXTA - R,trTENÇÃo TRIBUTÁRIÀ I

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fomecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da lnstrução Normativa RFB n' 1234, de ll de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
lmposto de Renda sobre o valor total da Prestação de ServiçoVProdutos Fomecidos, sob pena

sofrer retengão conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda.
deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
Il ou lll do Decreto Municipal n' 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretendida."

cLÁusuLA sÉTrMA - Dos sER\IrÇos

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. N" XX/2OXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. I40, inciso Il, da Lei n.' 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fomecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O pruzo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

entária Anual:o

CIÁU§III,A NoNA - DAS GARAITITIAS:ts)H@iT*§. :

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULA DÉCIII{A - oBRIGAÇÔIS DA§ PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver. por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Municipio;
t) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor deconente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite pennitido por Iei,

Il - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequagão das condições ori ginrí,rias;

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
R-ECT]RSOS

óncÃoruxrolor PROJETO/ATIVIDADE

.::f.i,
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c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repanição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Parágrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parágrafo Segunda: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo mráximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
fiDifceiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI,INDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemênte de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Pordgrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

Parágrulo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de forga maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá cômunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ lo. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso deconente de
lorça maior.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes lim ites;

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por çento), sobre o valor da parte do servigo não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.
II

I.
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§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pâgamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condigões ora

estipuladas;

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem câráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na l*i l4-133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FTJhIDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrâto rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo atojurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX,TXXIXXXX, com término em XX/XX/XXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei n' l4.l33l2l e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com aLei no 14.133121.

CLÁUSULA DÚCIMA OITAVA. DO F.ORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alege, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

CLAUDINEI XAVItrR NOVATO
Prefeito Munieipal
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testemunhas

Nome
CPF:

Nome:
CPF:
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XX1 * ressalvaclos os a:,i3cr! i-j ij É: ,.- .-' :L : .,-ri (.)i

legis.Lacli,r, âE obrasr :lriI v-LÇij: , ,t"'),a.'-

ai.ier.rçõe-* se?-ão COI.L:,1L.rdci:: m=c:. 1l-' L:..'"-1--:

jr. l.i;:--aià,: pr:b.'icn .1u,-' :r3...-.

(:.)r.rli-ÇÓcij ,r içd:'s ,-.-i i .): . .: i

(: L:lusu.-i5 lt.É c.5t.1il':i-Êí-.r'1. 'r-r}- .. ''jri

pa.laiÍL3liru/ Ilanl-:CAS ': t ': r'r'l' l l - '- : ! rr.. -'

f c . u,- r.:. a,': ,^f, ax!iê,.. '---'

t,ii-i-rlt;.,'l 4COllÕll11Cr: L'-'r.LSr-,arr.-j'.

ri.i ] t;pr i ne rl L -., :1,t s 1:rfri l ?.:r1-rirl, :j .

Praça Joaqurrn Machado, 170 - Centrb - Fone/fax: (**75) 369A-222212221- CãP ,1áôá5-000

capeladoAltoAiegre-Éalia-'cuÉl t3.egz.tttrooot g+ rlili'r 'i''il/iiirrirt
preÍeiiuredecaPêla@yahoo-com '\'it{A lli 2::'

' i,.,

. j.- .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

L0 - Contudo, clc alorr-lc com à Lei no ln-.'i?) 1^

di spênsada a l- LcitaÇâo para aqrrrs.;iÇôes c;Lic L\r'!"r- ".,r, J'-;-

:-nferiores a R§ 50.000,00 (cinqrrenta mi1 rÊÂ:.S)/ "iriLrl-n'rÉ

êstipulado nos termos ri:r arL.75, irt<:iscj TI, i:, rtiijr::rr i,t i a

LicitaÇõês.

I I - No presellre ,:'cr3o, ,l jr.rsti f j-cativa âprÉ*-:t' I 'r'r
.:ontrataçã(', d,i. reta foi a rrecess j dade cta /rÍjS(.'- i.l\ÇI ':

EDUCÀTIVA E RTJCREATIVA JÀCUTPENSE -RADIC COMIIT'] ] T}'

iii"Í (ACERJ-R(l!r ), par.i corrtrataÇâo tlc ser viçi-, "i':

ir; r í a(.:.i0/ (-:(-)ílt.rrltarista e rePortes em aamDa' : r'

i.]r]ÍnpeonaLoMLlI].I..:ip;1idÊ!,utebolEdiÇão2Uj4,t:c

t4unicipal de Eclucaçáo, Cultura, EsPorte e Lazer (l('\

de capela do ÀItr-r Alegre '

:): 1-;,1

rlI,1LTIi t iJ'

l-,iq(:Hr

rllriI(:jf)-r'

il. Portanto, os crrLéríos c

trreenchidos para am.oldar o caso

evcepcj.onal sãU orj :jetJu i nteS,

requi-aito5 1,::,.ti', :.! sel s

conc r (..) t.() ii i]I;-,ô,"'-::

pfevisLo§ I r.l .iIrI.1..,,,.::-'-r --

Art. 75. E

(...)
ii - paÍ'ã

i rr fer iores
reai s), ro

c-c,np rd sj /'

Lr.81L/23

pela Lei

previsto
59. 906,02

clisperrsáveI a -'l- ir:.l-i:-'',: ' -

Cortsiderando, a illcju / .ir-r'

aarl'\1. 1'Ê I Ár:á') ílr..r

a R$ 50-0r')0r0Ú rri'-:. ' -.r. j

caso dc ôutra3 3-j''

I ,.::-.:

5el_ii l.ed-L3

atual izou os vai(ires .'::.' r.,r--e1e,- i..t,

no 'L4,133/2L, modif i-L-rndlr c 'raiol
no Art. 75, irliisi r,ir
(cinguenta ê lru r-

e dois centávos ) .

Preçá Joaquim Machado, 1 70 - Centro - Fone/fax: (*75) X69o-222212221

Capela do Alto Alegíe - Bahia -CNPJ 13.897.111/000
pÍefêituradeGapela@Yahoo.com

aF'-r r4a4Á ^rt/]
r-94



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

-'--i. Ac veritic.rr ,;s darJos aÇima. Lcrrt;eit,lo pi: ),.,.

=sl-imado perá o cer--arner iüfere-se (lLte .) r€fôrido walcr Ce Ri'

14.000,00 (guetorze mil rcais) se er iltáir r ,

aiispênsa de iiçitação. Não hi:vendc, portdnLo, ;'rl, i+.. lr, ri-lti

qLieiii-ô i: êslÉ5 ci-sf)ecL.Js], sendc (111.r, r:r-rriL uiiit,. Íij.. ,,11.i,,),,

rrll.âCta r-:â ,-'-L:rÇio aiD f r"('r(.'i)'i riLríi í-.íJÍnp r --\v srl a -.. - .t ,-::

f, :eço estirna.lg, sob pena .le. preluciic;r1 il Lrorri,ral::..;.:,(

i L f trs Lr,lj.r:cio <; ; lrrdiclo frrocesÉlo

-'-::lsignadê a alarinÇá(:),lr?.aÍ[erf..iri,i -nrra
erlnril-rj ÍrI a:i!- -

ij eôl!1 r;.r. -1

t.4. Por su.r :.rr:2, L'er-ii-trla-sê a{u e o ora-cllie:,:. -

ASSOCIÀÇÀO EDUCACTObTÀr, , C'Cn,'rÜRÀL E ESPôS.ÍXVÀ REr:i,Lu|:

/41ôr rie 1'-: 1?.E'.,(,,;Jl í(tí:xcn.,ve nrl -, :::.
.:r,-r'::espor-rlentc a pr:el:-;;r,;ãcl ,lc, scrrjií;.J, :r L,r',.:i,-, .:

CCNSIILTORIA§J ARIISf f eÀ9 üm.TuRÀI9 E CO!4[JrNJüA.íÀr'

EIRELI . r íe. 1, r-i-,.. '-i.-:.:ü,:;t ' -i '.,rr.-,;- ;..t- r,.;' .

''r il reais) c-, F.Jr i.i ;:r, r rrrr;Jrc-s;-. À"g8OCIÀÇÃO CIILI'rJI{ .

E RECREÀTI\IA,]ÀCUIPENSE- AÀDIO COD(,NITÁ§,IA RIÀ,CIIâCJ

RCF.iI a.Lr:ati,,:L)l-.1 o v.tlo:' nrr imi,(rr'r.e rle R:; 1,1 -l)rli), i

lr,.::i:s) p;rr-; ,i r f ,:.:. !.. crç:l{."r (ir'r-) Ín;r.::tO$ SÊrvrÇt.i.i. (.-i:

.r ! s, il-IL/ ír ec3]rcr.i. i i,.1áüe .'l.r con l: ;r=r tacãc .

Í",ü .1.,., j-

C -rl-r-i s ,ár

l,t: (:, p,.;:: - 'j.l

:IIIJCATJV"

Ft4.)êÍlà:P.J

1 tr,, t .... r -... ! ,..

'.,Êrifiqlt€r sFi (.s

ili me S:nC S , a,,ali:a

I c C olâellclar (i,-le

5ç, rVr.;1-r:r :j,.iI t.i iJCjl JLa15

;l íj(j'riCO --. r- )Ji, rL[

-á. itrnt-rr ,to C,.:-Çarlrieilto, t'.:rnhéiri a:()ÍISi-â :t)iririr,)v,,, . i.

ii deSCI.t.(:cic d.' fJi,lc)tC e, nJ qu() t-enge ci re; ir-.': i ,

.- SrOvà reo:r:a'-:i-:Cl.; oâfil (: Crn à Fa7:etlr:a iiq-?., 1-. I

,lederaf , A:t,t1;1, aÕi]s.,i.zirili ce.rti-ciõê:r ,,lu+ .-tr:.:

craça Joaquinr ,\.,lachado, 1 70 - Cenrrc - Fonefax: C'75) 3iti9ti-22221222', -- )f.i "4ii45-üt, il
aapbla de A;lo Âleçre--Bahia .' Clip.j ili397 l1r/nDC;l (i4 . . :.r;tljilr,prefuiturici6cá1,êla@yehcrü.com ,.,.i !Í :,:

: r i-. ii,;1,,.r'



#4. 1.$
r* ./Iel'rP
_'EAt.,

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA I}O ALTO ALEGRE " BAHIA

rr?gulariclade reiativa a .inexistêrtcia. de' débitij:

nerante a .lusl iÇa 'jÔ Trabalho '

r 1:,5;1 . r.

'' l. o PreÇo encc)llrr'á

rrrrt ados quc ccnPror'7arÍi

.xtro ladô, o seter de

.L-eCuf 3OS L"rrÇan]err1.á i i1)';

:ie renr adrltri. r'i oos .

l-8, Out.rc!:slr., há

:lLraiiirln!f,,-rd(-)s I'ít t É,

,-,.r:r.Ccittne cle r' e rr- i na

ir Êr j amos :

re jrrsl.ií'ic;arlo ,li.lnJ:e t:i:'r -L: -LrLr'rl

a economicidadc da cont::il;':1! '1:' ('r ' i-':l

Contab j.Lidacic i i^ 1'orrr,r '-' i:'" ': :: ":'-'-' "

Í,.1Iâ ttssegu-f aI Õ llêgãiflÉlr:i r'i:i tii'f q

a exÍgêllúia (lt dccr:m+" -

a. realizac;ij<: de 
'Ônil'á1' 

-

o art, /2 rlu Le:i n" - l4 '

Art. /2. Ú prÓceri§() de contr'1tacé(' 'i i íi ir 
'

(:()tnp reÊndÇ QS Caso',s cie i rrexig:hi -: 'i;' r'-: e

rl i s6:ens.n dc IiÉitaÇáo. devera

Çolr.r or! sequÍnl-e5 dOCurncn f-:l'l: :

T - dr:cuttento de forma li z'1r;:ãr-r clr- riLii:'-'r'

f nr o câ5o, t)st.llçio tér:ni ro ?rÉI:rrrl:l'' -

de rrsccs, l-e rmÔ ale reti:rrô;-iil ''1,

ôL] pfc.iÊto êxecutivc))

Il - +$lilri Li ''.r je il' : I . '.

càlc:ril,âc]â Ita icrrma ê$tai)ê1Í+(: irl:" i

clÊsLd Lcii

III - parecer jurídico e parecire;i

sÊ for r: casr), cl r-te demonst-rêr i-1 - I

dos requ i sitos exigidos;

L-J - iemonstraçác oá CJIIua ':

prêvlsão de rccu!50s ()r(.:nÍncl'-' -r' l

cc1mp roltl-i;iso a Ser as SumidO;

i1-

-ll'r ':__/

.i r..':l I :,-. 1

, i: .-r i ::.,-- : -

c(-rtn

,

pr.ç, lãrquim Machado, 1 /0 _ centro - Fonelfax: (*75\ 3650-22221222 t - ;cr , r.r,..,4D-uU9Íu rr :,i ,

Capeta do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897 111/000 i4 ttt i!r214
prêfêituredecaPela@yahoo.com ' -"



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

V - comprovaÇão dc que o carl:'- ' - -

os reguisit os de habiJ-itação r:

mínima neces sária;
VI - razão cla escoJ-há d() conlrat'lia:
vI T - 'tustificativa de preç,-r;

VTTT áuLor-izaÇãó da al.rtoridàclt: ::tittt;;et=rrti.

q L..i j. -L -i- i C.r,.,,l

19. Vê-se, asslm, que o Municlpio não reall? ''rl

Ljr:eÇosr desconsiderando os preços coÍlStarrEes .r1.1

dadcs prib l r ':r:g e as ,1uatr 1.. i tlarles a serer. ir'i I -

r-r.rrr s crrrârrc i a (:,:rn o Ar1-.. 2ll da Lei no . 14 - l.l'.7/ t'l , :-l

ilediatamente pr ov irJeticiacla a juntada.

J0. Demorrs[. r i:ir, lan',.bém, quÊ-' ü éÍIPÍeca contraL"r-.13 l. - i--:r:'-

r,:qr-risitos tie habi 'l i tar,:ão. rêatando, tôdavis, e 'rutetrzaçào d:'

eutoridade cÕEPetentc. que deve ser j,unEadÔ.

27. Além diss+, vislr-utü:ra-se do rêstan.Ê '-i

r-''-lIaci<.lrtada/q]]t1t,Ôran.aF1resent-i:i.](ij:::-,

:re:essárics. {! :i-a)( .r- - ttcio se, ,1s5 j.m, a quP i .

pürâ a lecJaricarle dü5 r:clntrataÇrlee dilcL'a:; , recomendando

aperfeiçoanênto da razão de êacolha do colrtrâi ) '
justificativa de prcço .

';2. Também

contratação,

IIA O de te c t-amos o ato

alue recomenda a sua imedi a t-a i rin l- à.1â ,C-)

:21. No que ta.qe à nitluta do contratc e sr.i

:rs imposiq:óc s do clrrt . 9? da I.,ei 11 .1'i3 i? a)i ) l

oarigat.orreclade da abordageÍli das seguilll-es c-r-ir): , rr '

Praça Joaquim lrrlachado, 170 - C€ntÍo * Foneffax: (*75) 3690'2?22122? ^

Cãpela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13 Bgi 1f ilou(.r
prefeiturâdecâPela@Yahoo.com

aaE .r.1,i4ô.C0Íi
'').. .i:r, 

..X

.- 1.: r
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

^Fr 
q', qá^ rrê-ôsSáJiàS rt:lL r -r- l

c I áu su I,1s que estabeleÇam:

IT - a v-LIIcu leÇãô êo edital c.ie 1-Lc- i rt;::(-r

f)ri)l)()Í;t;l do licit.ani-e venceci(rr i)rr ;ir: irii r:Í11'

f.i'.,er- â..1-rrrizarkr a eôntrâ'-1?-=r' I ' ç

rê sp.-'ct i va Proposta;
III - a l:egÍsIação âPlicáver ': ';"'
contrator inclusive
quáilL() i.ir:)s cÊ5ÔS OIlIiSSLrS;

fornecimento,'

V - o PrêÇo (-1 as cr:ndiÇÔe:; 'ii' :: l'

cjr iIÉí ir.rsi, a ,latâ-

hase e a per:i oclicidade do realusLi:::iÊrrtú ü'-

I)reÇos e Ôs critérios de 31.tl61r7;r;ãr; irr.lerái:l'

êntrc il data do adíllrpl êmento '-1'r:' ri' -' tt:r '.lÓt'r!

.r (1o efêl l Yo IldrJalÍIen+-o;

V: - os critér'i os c at PêI : i

nrediÇão, quando for o caso, i 'r '' i tí;t !'1:'
Irquiriaçãr; c Para Pagãme!rLí-);

excrcuÇáo I r:r-:rr cJ, usJ.o, êtlLr=9c!,

.cÉ(:eb.Lmento clt:f i rr-itivo, qri,li 'li'
vl I I - o cr'étlrLo pn Lo r1r-ra] r. r:'r I I :" - 'l ::;i';: '

conl a indicaÇão da ciassific;|jâc JIiL-r:'i-:

proEramática e da categoria e(jüt: :T; ';
1X - Ê maLriz de risco, qllênd" " ':

X - () 
I,) r-á z Ér pá rà rr: sp,is:-1

rei)áüLuaÇão de prcçcli, cuanc(: ;. - 
' :;i;

Praga Joaquim Machado, 170 - Centro - Foneffax: ("75) 3690'22221?221
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13 837 1 1 1r0Ci

Prefêitu redecaPolá@Yahoo" com

CLlr " 1,) li, 0 tíi
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PREFEITURA i'UNIGIPAL DE

CAPELA DO AUTO ALEGRE . BAHIA

XÍ - o prazo Parã r-espÔs:a 'ril r! 'i-':( )

restabet ecimento do equrlil.r r () 'i'] (:)r1Ôn'irc!r

fÍnancei ro, quando for o caso,'

XTT - as garanti.âs Ofcfccidas r:.r ''a a::3Ê(ul:i

Ê;lr.-r !)I(:rIrál éxecuÇãór (luâIlrlo cxiqiri,rr:;, -.;ri;l tt:; r't

as que fotet:t cterecirias p*.-,, ..'-.'-.- -. -1

<;aso de 4ntecipaÇâo. de valores ; litrtro 'ie

pa gamen t ô;

XiII - o prazo de- garantia m1 nira I "1':e"'

obSaI:YaCo: r-,S i)1-r-llr-rs :nl : r-:

rlest-a Lei e nas normas t-écnir-''.1" '.ii

as corrcliçÔes de manllLenção e .1-:!,i -'rLên. i'
té/-rl rc.1/ quando f or o cásÔ,'

XIV - tls direi tcrs e as rc::'ll)r''ri r'.i')

tr).1 r. 1-e$, as penalidade-" :.'tLri'.'" i '
,las nu it3s e suas ba3ês ,le ,:áIc. I ':
XV - as condiÇõcs de inrpor t-,-rç::il + i .ii'.á .:

Laxa de câlü.rio para c,:,nvet sâo, ':i a 1' I : -

Li/ r - ., ;rhr lqaçãc :1,, -,-,r- 1... -. , -

d :: aitt e --o(tar à exe-Lr..i:r.

compatibiliclêLde com as obr -LgôÇoe : r)(ir 
''

assuÍLtidasr Lodas .ás c()ri(liÇÕcs :xio r:i ' llari
hal,i.ti t-;çà() na 1ir-'].ieÇào,

qu;rlificaçâo, na conLrataçào dirc'-a;
XVil - a obrigaÇão de o contrat,ríic - L:nr'iir .
exigências de reserva de cargos pr:aYist-a e:

I e i , bem como em outras ro rma 5 a;j [-\i:(:'' : - ,

PJ:,-r oeSsc)a con del.Lili:-*-'
da Prev.i Cência Social. e para al:í'-.i. l

Praga Joaquim Mâchado, 170 - Centro - Foner/tax: ("75) 3690-222212221 - ÇEP 44045-0qÔ
c'eur'd" A[i::flf;3:lll;-,?ili"Li,18e7r 11/o0c r '4 ' "0,,'l'o'!':;

.nr!..,Fr"JilFcr3!_Ei
:t l -.: ft'
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PREFEITURA IÚUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

14 . Por ti:n, (;â ,r;râ 1 i s: da minutâ .ií ' ( ()"' r -l
'i I]Érlrllmênl-o collvL-)carl-5r:c erl--end(l-Ée ,"iue ()tsi i 

"'

,rlendime!:Eo n61. preceitos legais, . bem como a ',i ::-:: .,'r'r:i;: :';

mirrúcias necessárias a adequuda prestação do se.i'rir-i', i-r:tnf ''"''
demancla iia adminístraçâo púbIica, dentro das -:--r'-r=í- -ri (rár'i)'

ccntidas no cdital.

xVIII - o modelo de gêsr-ãa

observados os requisitos
reglr i ament o;

x1x - ()s casos de exLittçà().

25. Fei l-irs (:. Las PrEmissas, irt Iere-se r]L1e o Éror"lÊ1j

rc:alizaÇào da Lic:i taÇáo, até o presentrl mÚIIL('rl:' ,

+rn conl-rrmida.le com ,)s parimet-o:; 1ela I i

cbsráculos j '-iri,Cicrs à sua ábe.rt ura.

,lc ci):tirà1

íiÊtr', :^lris

Ír .ir [:ri I

26. Desr-a f eita/ enten<iemos quê

lr"r rci a lmen Le as ex--gêrlcias prcvistas
o proceciri:,êírl:) a tcnci

na 1egi §-La(-,,,' .'-'-c''l. -

rv- coNcr.usAo

.) ,r . ANT [ (_) L,r.ii: jTí;, r:r':ncl rr i -S,:,, sdlv]:) Ír ,..i ,,

ôs pressupos'-cs (le regr'rl.aridade jurídica dcs i)r. '::/ 1- Ê -i :-i !:( ! r'r 
't 

(-r

o 1uízo de nérito da AdminisLl-ação e ôs aspe.t'r' -'1t:nr''"-':

econômicos e frt:anceircls, que esL-apam à -rr..rl " ri+ 'r

P::ocuradoriaJr:ri.l:ca,ciia:rtedad<lcunCntlr:l'.
autcs, esta 'i\5:iês:,ôr-L -turi lrca el:enu'= j.-''-' .', I

iíspensa de iicrtação e aprovãÇão da minuta i,r '' '- r,ir-'t- i.if í (.)(r.\

que atendldas as recomendaçÕes, pelo que ge conclui e se opína'

pela âproveÇào ê regularidâdê do ProcêsEo adoLaidc até

Preaente momênto .

p 4.4645-000

l,l:r, r \'rriÁrJfil/pUÁ ,

-r"iiB^ 
?b r-,

PÍaça Joaquim Ívlachado, 17'0 - centro - Fone/fex: (*75) 3690-222212221 CE

capêla dô Alto Alegre - Bahra - CNPJ 1 3.897. f i 1/0rJ0 I 1"1,

prefeitursd€capela@yt hoo.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE .

qlre se submetê à consi cleraçâo super-aor '

atria. t L(> cle ma5

ffi
fi,w
x-lEãri

BAHIA 1

2g. É o parecer ao Processo Administrat l-v<., r'l

Capela cto tlto A1egre, B

"/ l'^'t-'
6,-' Nr;. '. i

LUIZ RICÀRDO TàNO DA SI
Proêuradoria I rniciPal

oAB/BA N". 29-27ó

PraÇa Joaquim Machado' 170

Capela do
-tentro - Fone/fax. (*75) 3690-2222t222

Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13 897' 1 I 1i0u'r :-l

pÍetelhIÍadecaPela@Yahoo.com

1 :,,+1 . r r:, j:ii _ :



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

DESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 023/2024

Destarte, pelas razões emanâdas da Procuradoria Juridica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislação pertinente, qual seja a lei n" 14.133/2021, para deliberar acerca da

ratiÍ'icação da Dispensa de Licitação, autuada sob o n' 02312024, objetivando a contratação da
empresa AssocIACAo CULTURAL EDUCATM E R-ECREATM JACUIPENSE -
RADIO COMUNITARIA RIACHAO FM ( ACERJ-RCR), inscrito no CNPJ sob o no

03.063,6E5/0001-03, para Contratâção de servlço de tratrsmissão com narração,
comentâristâ e reportes em campo dos jogos do Campeonato Municipal de Futebol Edição
2024, cujo valor é de R$ f 4.01X)O0 (Quatorze mil reals).

Capela do Alto Alegre- BA, lE de Março de 2024

REILA SOUZA
Agente de Co

A
o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÁO
Dispensa de Licitação n' 02312024

Considerundo o teor do parecer da Assessoria Juídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitagão da empresa ASSOCIACAO

CULTURAL EDUCATIVA E RECREATIVA JACUIPf,NSE - RADIO COMUNITARIA

RIACHAO FM ( ACERJ-RCR), inscrito no CNPJ sob o n' 03.063.685/0001-03.

Considerando a estimativa de despesa,cujo valor estimado da contratação é compatível

com os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados, de modo que, em

que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise comparativa

de preços e quantitativos, foi devidamente observada a ponteciâl economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de oustos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os r€spectivos cálculos, foi realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) tÉs fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desses fomecedores.

Considerando a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o comprom isso a ser assumido;

Considerundo a configuração de situação prevista no Art. 75, Inciso II. da Lei

14.13312021e a necessidade da reali zaçào da contrataçâo em questàol

Considerando que o valor da contratação é condizente com o preço praticado no

mercado, bem como a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Administração;

Decido Ratificu a presente Dispensa de Licitag.ão com vistas à contratação direta da

empresa ASSOCIACAO CULTURAL EDUCATM f, RECREATM JACUIPENSE -
RADIO COMUNITARIA RIACHAO FM ( ACERJ-RCR), através de Dispensa de

Licitação, autuada sob o rf 02312024, para a Contratação de serviço de transmissão com

narração, comentarista e reportes em campo dos jogos do Campeonato Municipal de

Futebol Edição 2024.

Cumpra-se

Capela do Alto Alegre- BA, I 8 de Março de 2024

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Mun icipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGR.E dO EStAdO dA

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso Il da Lei no

l4.l33l2)2l, fatiÍica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, da empresa ASSOCIACÀO CULTURAL EDUCATM E

RECúATIVA J.q,CUIPTNSB - RADIO COMTINITARIA RIACHAO FNI ( ACERJ.

RCR), inscrito no GNPJ sob o no 03.063.685/0001-03; Íeferente contratação de serviço de

transmissão com narraçÁo, cómentaÚsta e repolies em camgq' dos j.ogos do Campeonato

Municipal de Futebol Êdiçãlo 2024; rio valor'globa'l de Rs l4I|00,00. (Quatorze mil reais)'

Cumprindo assim com as disposições emend8 pdla législação aplicável à espécie e pelo

Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 02312024

CLATIDBIEI "XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal. 

'

Capeta do Alto Alegre- BA, lE de Março de 2024

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que a
Dispensa de Licitação n" 02312024. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA, 18103/2024

Melka Mend Dos Santos Bastos

Sec. de Gabinete
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() t,trNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO Al,ttGRE clo Esrurlo cla Buhia, no uso de suas

rLrr.rlrrriçõc" icgais. tlc acordo com o drsposro no Arl. 75 Inciso ll da Lci n' 14.t3312021. rotiJictt o procedimctlto de

eo1ú.araçào rJireta por Dispcnsa dc licitaçào, cmbasado no diploma legal, da cmprcsa ASSOCIACAO CULTURAL
I.]I)I.,IC^'TIVA E RECREATIVA J^CUIPI]NSE - RADIO COMUNI'TARIA RIACHAO FM ( ACERJ-RCR),

iLr.rrilo no CNPJ sob o n" 01.06.1.6E5/0001-03. ret'erente Contratação de scrviço dt' transmissão com narração'
(oÍlcntaristâ e reportes em canrpo dos.iogos do Câmpeonato Municipal de Futcbol Edição 2024. no valor global de

It$ 1,1.000,00 (Quatorzr mil reais), C'unrprindo assirn conr as disposições cmendas pela legislaçào aplicável à especie

i 1,..lo Egrcgio Trrbunal dc Contas dos Municípios do Estado da Bahia. ('apela do Alto Alcgrc- UA, l8 de Março de

)o )J
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